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EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 447/2024, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2025”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: | Individual 

Emenda n.: 1323 12025 | Autor: | Ver(a): Capitão Carpê 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): 100.000,00 (cem mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 25101-Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

Ação Orçamentária: 2012-Suprimento de Materiais e equipamentos para manutenção Funcional 

Valor: (R$): 100.000,00 (cem mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro para Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social- 
SEMSEG, Endereço: Av.Rodrigo Otávio —Japiim,Manaus-AM, Cep: 69077-450. A presente emenda tem 

como objetivo fortalecer as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMSEG, reconhecendo a importância estratégica desta pasta para a proteção da 
população e para a promoção de um ambiente urbano mais seguro e acolhedor. 

Justificativa: A presente emenda destina recursos à SEMSEG visando fortalecer as ações 
de segurança pública no município. O investimento é necessário para melhorar a 

infraestrutura, ampliar o video-monitoramento, qualificar equipes e apoiar projetos de 
prevenção à violência. Com isso, garantimos mais eficiência às ações da Secretaria e mais 
segurança e tranquilidade para a população./ ; 

do ts de 2025. 

o Carpê 

Partido Liberal 

Manaus, 7 

Ver. ( A 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: | 134 /2025 | Autor: | Ver(a): CAPITÃO CARPE ANDRADE 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 37101- Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania 

Ação Orçamentária: 2045-Apoio à rede Sociassitencial Complementar 

Valor: (R$): R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro o INSTITUTO INTERNACIONAL ALIANÇA DA AMAZONIA, 
CNPJ 07.984.118/0001-40,cep: 69.040-690, nº 573, bairro: DOM PEDRO | Nome do responsável: 
Alexandre — Ferreira = Gomes - Presidente  Contato: (92)  98206-2058, e-mail 
inst.aliancaam(Qagmail.com , Instagran: @inst.alianca, visando a aquisição de um automóvel . 

Justificativa: O instituto supracitado necessita da aquisição de um automóvel a fim de 
garantir mais agilidade, eficiência e segurança no atendimento prestado instituto. O veículo 
permitirá ampliar as ações realizadas no território, melhorar o deslocamento de equipes e 
assegurar um serviço público mais rápido e de melhor qualidade para a população. 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 — São Raimundo 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 447/2024, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2025”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: | Individual 

Emenda n.: 135 12025 | Autor: | Ver(a): Capitão Carpê 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 

Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Unidade Orçamentária: 28701- Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente 

Ação Orçamentária: 2000- Gestão e Controle Ambiental 

Valor: (R$): 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro para O Instituto Akiriro, CNPJ nº 03.025.620/0001-73, 
localizado na Rua São Marcos nº 17 - Crespo, CEP: 69073-821 é uma organização sem Fins 
Lucrativos oficializado em 15/03/1999 tem por finalidade apoiar e desenvolver ações para a defesa 
do ser humano, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano em comunidade 
atuando direta e indiretamente no desenvolvimento de políticas públicas sociais e na saúde. Para 
informações com a Instituição: Nome do responsável pela Instituição: Luiz Henrique Souza Arruda, 
contato: 92 98467-1158, correio eletrônico da Instituição: e-mail da Instituição: 
instituto.akiriro@hotmail.com, INSTAGRAM: @institutoakiriroam 

Justificativa: Apoiar com repasse financeiro o "Instituto Akiriro " com objetivo de fomentar e 
promover ações de educação ambiental, com projetos objetivando a conscientização da população 
para proteção do Meio Ambiente de forma organizada e integrada, por meio de atividades e 
entregando uma alimentação saudável para a melhoria das condições de vida de crianças, 
adolescentes. adultos e idosos. i 

Manaus, T8 bro de 2075. 

| RECEBIDO 
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GABINETE DO VEREADOR CAPITAO CARPE ANDRADE 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: D6 12025 | Autor: | Ver(a): CAPITÃO CARPE ANDRADE 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária:21101 - Secretaria Municipal do Trabalho, Empreendedorismo e Inovação 

Ação Orçamentária: 2008 Qualificação Profissional Empreendedora 

Valor: (R$): R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro a Associação Beneficente Amigos de 
Verdade - ABAV, CNPJ n. 21.473.595/0001-72, localizada na Rua Tapajós, 806 — 
Centro, CEP: 69010-150, Presidente: José Roberto da Silva Mendes 92 — 99981- 
3872, Correio Eletrônico: amigosdeverdade2004@gmail.com ; Insta: abav 2004; 
Pagina web: www.abav.info ,com objetivo de oferecer cursos de qualificação 
profissional para a população de Manaus. 

Justificativa: A Associação supracitada desenvolve ações visando qualificar jovens 
e adultos para o mercado de trabalho, como também combater o desemprego e a 
pobreza e promover desenvolvimento profissional, econômico e social através da 
Qualificação Profissional. Para informações com a Instituição: Presidente: José 
Roberto da Silva Mendes 92 - 99981-3872, Correio Eletrônico: 
amigosdeverdade2004@gmail.com ; Insta: abáv 2004; Pagina web: www.abav.info 

TORIA LEGISLA?i Manaus, 18 n À jo DI 

Ver. 

Partido Liberal 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: Nes 12025 | Autor: | Ver(a): Capitão Carpê 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 37705 - Fundo Municipal Antidrogas 

Ação Orçamentária: 2152 - Apoio Técnico e Financeiro à Prevenção da Drogadição 

Valor: (R$): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro a Associação Amigos do Proerd Amazonas (AAPAM), CNPJ 
10.450.649/0001-68, localizada na Rua Desembargador Felismino Soares, nº 145, Sala A, Colônia 

Oliveira Machado, CEP: 69070-020, Nome do responsável: Isaque Alves de Lima — Presidente. 
Contato: (92) 99190-1757 / 98423-2743, e-mail: amigosdoproerdamazonas2020@gmail.com 
INSTAGRAM: @ proerd am.pmam, para promoção e implementação de campanhas e ações da 
prevenção da drogadição de usuários e suas famílias. 

Justificativa: A referida emenda visa garantir e fortalecer um trabalho de prevenção ao 
uso de drogas e da violência na família e nas comunidades, por meio de uma estrutura 
baseada na educação e orientação a crianças e adolescentes, estabelecendo parcerias 
entre a política, escola, família, comunidade e instituições. A associação supracitada é uma 
associação civil, sem fins lucrativos e tem por finalidade desenvolver e implementar 
programas de prevenção às drogas, à violência e ações sociais e por meio do intermédio 
do Programa Educacional de Resistência às Drogas — PROERD. 

Manaus, 18 no bro de 2025. 

artido Liberal 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 — São Raimundo 
Manaus — AM / CEP: 69027-020 

Tel.: 3303-2872 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: | 133 /2025 |Autor: | Ver(a): Capitão Carpê 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 37101 - Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC 

Ação Orçamentária: 2113 - Promoção e Monitoramento de Políticas de Enfrentamento 

da Violência e Igualdade de Direitos 

Valor: (R$): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro o Projeto Suguarana através da Associação Amigos do 
Proerd Amazonas (AAPAM), CNPJ 10.450.649/0001-68, localizado na Rua Desembargador 
Felismino Soares, nº 145, Sala A, Colônia Oliveira Machado, CEP: 69070-020. Nome do responsável: 
Isaque Alves de Lima - Presidente. Contato: (92) 99190-1757 / 98423-2743, e-mail 
amigosdoproerdamazonas2020(Qgmail.com, INSTAGRAM: @projeto.sucuaranajj, visando a 
promoção e implementação de campanhas e ações de prevenção contra as drogas, no âmbito 
familiar. 

Justificativa: A referida emenda visa garantir e fortalecer um trabalho de prevenção ao uso de 
drogas e da violência na família e nas comunidades, por meio do Projeto Suguarana, voltado para a 

prática das artes marciais, com o intuito de promover e incentivar o esporte e o lazer, sendo de 
maneira indireta uma ferramenta para melhorar a segurança pública e a difusão dos direitos humanos 

na sociedade amazonense, no qual os jovens tem a oportunidade de desenvolver a cidadania, o 
raciocínio, habilidades psicomotoras e socioeducativas, o resgate de valores culturais e familiares, a 
descoberta de talentos e o espírito de equipe. Dá ) 7 

Manaus, 18 
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GABINETE DO VEREADOR CAPITAO CARPE 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: VA 12025 | Autor: | Ver(a): Capitão Carpê 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 62301-Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

Ação Orçamentária: 2284-Execução de Emendas Parlamentares 

Valor: (R$): R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro Manauscult (Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos) localizada na Avenida 7 de Setembro, 377, no bairro Centro, Manaus/AM, com o CEP 
69005-140, para apoiar com estrutura e agenciamento artístico das ações e eventos festivos 
e de manifestação popular realizados na cidade de Manaus 

Justificativa: A referida emenda destinar recursos para a Fundação Municipal de Cultura, 
Turismo e Eventos-Manauscult, com o designo de garantir a realização de ações e eventos 
festivos e de manifestação popular realizados na cidade de Manaus, considerando a 
imprescindibilidade da valorização do cenário cultural municipal. 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 - São Raimundo 
Manaus — AM / CEP: 69027-020 

Tel.: 3303-2872 
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GABINETE DO VEREADOR CAPITÃO CARPE 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: 4uo 12025 | Autor: | Ver(a): Capitão Carpê 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 37101- Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania 

Ação Orçamentária: 2045- Apoio à rede Socioassitencial Complementar 

Valor: (R$): R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro com o objetivo de pleitear recursos para o Amazônia 
Todos Pela Vida CNPJ: 19.153.194/0001-93, sediada na rua Guapo, 70 — Cidade Nova 
CEP: 69090-040 Manaus/AM fundada em 31 de maio de 2013, email: 
instituto.a.todospelavida@gmail.com, Pagina da Web: 

https://www.facebook.com/people/Instituto-Amaz%C3%B4nico-todos-Pela-vida, 
responsável Thiago Loreiro Muniz-Presidente (92981734692) que foi originado a partir da 
necessidade de promover o desenvolvimento integral de famílias por meio da garantia de 
acesso a atividades esportivas, educacionais, bem como garantir o acesso as populações 
mais vulnerais que estão em situacão de vulnerabilidade alimentar. 

Justificativa: O instituto supracitado promove o desenvolvimento integral de 

famílias por meio da garantia de acesso a atividades esportivas, educacionais, bem 
como garantir o acesso as populações mais vulnerais que estão em situação de 
vulnerabilidade alimentar. 2 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
Partido Liberal 
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GABINETE DO VEREADOR CAPITAO CARPE 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N. 682/2025, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026”. 

Tipo de Emenda Parlamentar Impositiva: INDIVIDUAL 

Emenda n.: SUA 12025 Autor: | Ver(a): Capitão Carpê 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO: 

Unidade Orçamentária: 99999 — Reserva de Contingência 

Ação Orçamentária: 9001 — Reserva de Recurso para o atendimento de Emendas 
Parlamentares à LOA. 

Valor: (R$): R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO: 

Unidade Orçamentária: 23701 - Fundo Municipal de Saúde 

Ação Orçamentária: 1033 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 

em Saúde 

Valor: (R$): R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Objeto: Apoiar com recurso financeiro o Instituto de Beneficente Cândido Mariano de Apoio 
a Saúde do Policial Militar, CNPJ 52.315.382/0001-46, localizado na rua Benjamim 
Constant, nº 2150, bairro Petrópolis, CEP: 69063-010, Nome do responsável: Emerson 
Figueiredo de Barros. Contato: (92) 98439-3981 e-mail: 
institutocandidomarianoam@gmail.com, INSTAGRAM: institutocandidomarianoam para 
aquisição de insumos e serviços em geral. 

Justificativa: O Instituto Beneficente Cândido Mariano de Apoio à Saúde do Policial Militar, ora 

denominado IBCM, foi originado a partir da necessidade de recursos adicionais que possam 
subsidiar, além do que já ofertado pela Instituição, a sustentabilidade do sistema de saúde da Polícia 
Militar do Amazonas. O Instituto busca auxiliar o fomei Diretoria de Saúde, com ações dirigidas 
ao fornecimento de pessoal, material e serviços consórgtiss à saúde física e mental dos policiais. 

Manaus, 18 navêmbro de 2025. 
. [ 1 

aitac Carpê 
Partido Liberal o! EGISLA 
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GABINETE VEREADOR CAPITAO CARPE 

EMENDA ao Projeto de Lei n. 682/2025, que “Estima a Receita a fixa a Despesa 

do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2025”. 

EMENDANº 930 /2025 Autor: Ver. Capitão Carpê 

TEXTO DA EMENDA: 

Valor: R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões) 

Destacar 

Da UO: 19101 — Secretaria Municipal de Comunicação — SEMCOM 

Ação: 04.131.0071.2262 — Divulgação e Publicidade das Ações Municipais 

Para UO: 37101 — Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania. 

Ação: 08.245.0060.2161 — Bloco da Proteção Social Especial. 

Objeto: Oferecer atendimento, acompanhamento e acolhimento a pessoas que se 

encontram com os vínculos familiares rompidos ou fragilizados, em situação de 
abandono e ameaça ou violação de direitos e que necessitam dos serviços tipificados 

na política de assistência social no âmbito da Proteção Social Especial de Média e 

Alta Complexidade. Oferta dos serviços sócio assistenciais tipificados pelo Sistema 

Único de Assistência Social (Suas) no âmbito da Proteção Social Especial de Média 

e Alta Complexidade: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 

Indivíduos (Paefi); Serviço de Proteção Social a Adolescente em Cumprimento de 

Medida Socioeducativa em Meio Aberto (MSE); Serviço Especializado em Abordagem 

Social; Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua (Centro Pop); 

Serviço de Proteção Social à Pessoa com Deficiência, Idosa e Famílias; Centro-Dia; 

Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências; 

Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes; Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora; Serviço de Acolhimento para Adultos e Famílias; 

Serviço de Acolhimento em Residência Inclusiva e Casa de Passagem, em 

consonância com as metodologias de atendimento aos usuários do Suas, 

preconizadas na legislação e orientações técnicas vigentes. Além dos serviços 

tipificados, a Proteção Social Especial (PSE) no contexto das Ações Estratégicas do 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI) atua como um componente 

fundamental para garantir o acesso a serviços e direitos de crianças e adolescentes 

em situação de trabalho infantil e suas famílias, visando a diminuição do índice de 
TC LATIVA 
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GABINETE VEREADOR CAPITAO CARPE 

trabalho infantil no município, a partir de realização do trabalho de articulação com 

outras políticas setoriais e da Rede de Garantia de Direitos, promovendo o 

enfrentamento e sensibilização de crianças, adolescentes e famílias quanto aos riscos 

e prejuízos do trabalho infanto-juvenil. Manutenção das unidades dos Centros de 

Referência Especializados de Assistência Social e demais equipamentos da Proteção 

Social Especial (Creas) por meio de recursos alocados do Tesouro Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda busca atender à Recomendação nº 0001/2025 da 28º Promotoria 

de Justiça da Infância e Juventude do MPAM, que apontou insuficiência estrutural e 

orçamentária nos abrigos municipais e recomendou a alocação de recursos 
específicos para assegurar o adequado funcionamento dos serviços de acolhimento 
institucional. 

O redirecionamento de parte dos recursos destinados à comunicação institucional do 
Executivo, área que não se enquadra entre as obrigações constitucionais essenciais 
representa medida de ajuste de prioridade orçamentária em favor da efetivação dos 
direitos fundamentais da criança e do adolescente, conforme o art. 227 da 
Constituição Federal, o art.4º do ECA e o art. 196 da Lei orgânica do Município de 
Manaus. 

A proposta, portanto, corrige uma distorção orçamentária e concretiza o princípio da 
absoluta prioridade previsto na Carta Magna, sem prejuízo das atividades 
administrativas do Município. 

Manaus, 18 de novembro de 2025. 

Partido Liberal 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 - São Raimundo 
Manaus — AM / CEP: 69027-020 

Tel.: 3303-2872 
Www.cmm.am.gov.br 


